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ENQUADRAMENTO LEGAL

Diretiva-Quadro da Água (DQA) – Diretiva 2000/60/CE

 Lei da Água (LA) – Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro

Estabelece um quadro de ação comunitária no domínio da política da água

Estabelece um enquadramento para a gestão das águas superficiais 
(interiores, de transição e costeiras) e das águas subterrâneas

Estabelece o regime jurídico da utilização dos recursos hídricos

Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio

Alterações à Lei da Água

• Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro

• Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março

• Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho

• Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro

Alterações ao DL 226-A/2007

• Decreto-Lei n.º 391-A/2007, de 21 de dezembro

• Decreto-Lei n.º 93/2008, de 4 de junho

• Decreto-Lei n.º 107/2009, de 15 de maio

• Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro

• Decreto-Lei n.º 82/2010, de 2 de julho

• Lei n.º 44/2012, de 29 de agosto



LEI DA ÁGUA – artigo 63.º

O título de utilização deve determinar que o utilizador  se  abstenha  da  prática  de  atos  ou  
atividades que causem a degradação do estado das massas de águas e gerem outros 

impactes ambientais negativos ou inviabilizem usos considerados prioritários

NÃO DEVE SER INICIADA  UMA NOVA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS SEM PREVIAMENTE SOLICITAR O RESPETIVO TÍTULO

O licenciamento das utilizações dos recursos hídricos para além de conferir aos 
utilizadores a garantia de que não são consentidas outras utilizações conflituantes 
e contribuir para um melhor conhecimento e gestão global dos recursos hídricos, 

é obrigatório!



LEI DA ÁGUA – artigo 62.º

• Captação de águas

• Realização de construções

• Implantação de infraestruturas
hidráulicas
• Outras atividades que alterem o estado
das MA ou coloquem esse estado em
perigo

Autorização Licença

• Rejeição de águas residuais

• Extração de inertes

• Imersão de resíduos

• Aterros e escavações

•Recarga   e   injeção   artificial   
em   águas   subterrâneas

RECURSOS HÍDRICOS DO DOMÍNIO PARTICULAR

Quando incidam   sobre   leitos,   margens   e   águas   particulares

Comunicação prévia

Captação de águas particulares
quando os meios de extração
não excedem os 5cv, salvo se
vier a ser caracterizada como
tendo um impacte significativo
no estado das águas



LEI DA ÁGUA – artigo 59.º

LICENÇA

UTILIZAÇÃO

aquela em que alguém obtiver para si a reserva de um maior aproveitamento desses 
recursos do que a generalidade dos utentes ou aquela que implicar alteração no estado 

dos mesmos recursos ou colocar esse estado em perigo

CONCESSÃO

RECURSOS HÍDRICOS DO DOMÍNIO PÚBLICO

Quando incidam   sobre   leitos,   margens   e   águas públicas 

PRIVATIVA



LEI DA ÁGUA – artigo 60.º

• Captação de águas

• Rejeição de águas residuais

• Imersão de resíduos

• Ocupação temporária para construção ou alteração e implantação de estruturas ,fixas ou desmontáveis,
apoios de praia, e infraestruturas de apoio à circulação rodoviária (acessos e estacionamentos)

• Ocupação temporária para construção ou alteração e implantação de infraestruturas hidráulicas

• Recarga de praias e assoreamentos artificiais

• Recarga e injeção artificial em águas subterrâneas

• Competições desportivas e a navegação

• Instalação de infraestruturas flutuantes e marinhas

• Sementeira, plantação e corte de árvores e arbustos

• Extração de inertes

• Realização de aterros e escavações
• Outras atividades que envolvam a reserva de um maior aproveitamento ou que possam pôr em causa o estado dos recursos hídricos

UTILIZAÇÃO

LICENÇA
RECURSOS HÍDRICOS DO DOMÍNIO PÚBLICO

Quando incidam   sobre   leitos,   margens   e   
águas   públicos 



LEI DA ÁGUA – artigo 61.º

UTILIZAÇÃO

• Captação de água para abastecimento público

• Captação de água para rega de área superior a 50ha

• Captação de água para produção de energia

• Utilização de terrenos do domínio público hídrico
que se destinem à edificação de empreendimentos
turísticos e similares

• Implantação de infraestruturas hidráulicas que se
destinem aos fins referidos nas alíneas anteriores

CONTRATO DE CONCESSÃO

RECURSOS HÍDRICOS DO DOMÍNIO PÚBLICO

Quando incidam   sobre   leitos,   margens   e   
águas   públicos 



Decreto-Lei n.º226-A/2007, de 31 de maio – artigo 23.º

UTILIZAÇÃO

• A implantação de serviços de apoio à navegação marítima ou fluvial, desde que impliquem investimentos
avultados e integrem a prestação de serviços tais como, postos de venda para combustíveis, zona destinada à
manutenção de embarcações, postos de socorros e vigilância e ou comunicações

• As infraestruturas e equipamentos de apoio à navegação de uso público, ainda que localizadas em margens e
leitos privados conexos com águas públicas, desde que se revistam as características previstas na alínea anterior

• A implantação de equipamentos industriais ou de outras infraestruturas que impliquem investimentos avultados,
cujo prazo de amortização seja superior a 10 anos

• A instalação e exploração simultânea de equipamentos e de apoios de praia referidos nos n.os 1 e 3 do artigo 63.º
do DL n.º226-A/2007, de 31 de maio

CONCESSÃO
RECURSOS HÍDRICOS DO DOMÍNIO PÚBLICO

Quando incidam   sobre   leitos,   margens   e   águas   públicos 



Decreto-Lei n.º226-A/2007, de 31 de maio – artigo 11.º

• pode ser apresentado por qualquer interessado para aferir a
possibilidade de uma nova utilização dos recursos hídricos

• caso seja deferido vincula a entidade competente, desde que
o pedido de emissão do título seja apresentado no prazo de
um ano a contar da data da sua notificação

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA (PIP)



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

…é possível abrir um furo sem recurso a uma empresa especializada? 

Para garantir a qualidade de perfuração apenas empresas especializadas que 
disponham de sondadores e técnicos especializados e que estejam licenciadas podem 

efetuar  as operações de controlo e supervisão da obra durante a sua execução

Licença (utilização RH)Licença (atividade)



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… a que distância podem ser efetuadas captações subterrâneas por 
diferentes utilizadores? 

A pesquisa e execução de um 
poço/furo deve observar um 

afastamento mínimo de 100m entre 
captações de diferentes utilizadores de 

uma mesma massa de água 
subterrânea podendo, quando 
tecnicamente fundamentado, a 

APA/ARH definir um limite diferente 
(alínea d) do n.º2 do artigo 41.º do Decreto-Lei 

n.º226-A/2007, de 31 de maio)



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… o poço que quero legalizar já existe desde 1973 mas só agora o pretendo 
utilizar…  

As captações subterrâneas particulares, nomeadamente furos e poços, com meios 
de extração que não excedam os 5 cv, estão isentas de qualquer título de utilização 
e apenas devem ser comunicadas à administração nos casos em que o início da sua 

utilização seja posterior a 1 de julho de 2007
(n.º2 do Despacho n.º 14872/2009, de 2 de julho)

… o poço que pretendo legalizar é utilizado desde 1973 …  

Comunicação Prévia

Isento



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… que procedimentos devem ser cumpridos para deixar de usar um 
furo/poço? 

Deverá contactar a APA/ARH 
territorialmente competente para obter 

instruções específicas no sentido de 
proceder à desativação e/ou selagem de 

modo a repor a situação existente no 
terreno no momento anterior ao da 

captação de água, evitando riscos 
ambientais e de segurança



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… que procedimentos devem ser cumpridos para licenciar uma fossa sética? 

Funcionam como “depósitos de armazenamento” → não há impacte 
nos recursos hídricos → não há lugar a emissão de TURH → as águas 
residuais têm que ser recolhidas por viaturas limpa fossas e enviadas 
para um sistema público dotado de ETAR, solicitando previamente as 

devidas autorizações às entidades que gerem os sistemas de 
tratamento onde se pretende efetuar a descarga

Sistemas particulares de disposição de águas residuais 

compostos por reservatórios estanques



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… que procedimentos devem ser cumpridos para licenciar uma fossa sética? 

• órgão de tratamento que promova a remoção de alguma 
carga orgânica (p.e. fossa sética, mini-ETAR compacta, 
tanque Imhoff, etc.)

• órgão para infiltração das águas residuais no solo a jusante 
(p.e. poços absorventes ou trincheiras de infiltração)

Rejeição de águas residuais domésticas no solo

 É emitido TURH quando as rejeições incidam nos recursos hídricos, nomeadamente em 
zonas de elevada vulnerabilidade hidrogeológica (zonas de máxima Infiltração), no 
perímetro de proteção das captações públicas e em zonas suscetíveis à poluição difusa, 
sendo que nestes casos o sistema terá de incluir tratamento complementar

 Nos restantes casos é emitido apenas um parecer, desde que não exista interferência 
com os recursos hídricos



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… a que distância devem ser instalados um furo e uma fossa  numa propriedade 
inserida num loteamento servido por redes de abastecimento e drenagem? 

Os sistemas particulares de abastecimento de água e de disposição de águas residuais nas 
águas ou no solo, geridos sob responsabilidade de uma entidade particular

só podem funcionar na condição de impossibilidade de acesso a um sistema público

• “Qualquer pessoa cujo local de consumo se insira na área de influência da EG tem direito à
prestação do serviço, sempre que o mesmo esteja disponível”

• “O serviço de abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais
através de redes fixas considera-se disponível desde que o sistema infraestrutural da EG
esteja localizado a uma distância ≤ a 20 m do limite da propriedade”

(n.os 1 e 2 do artigo 59.º do Decreto-Lei n.º194/2009, de 20 de agosto)



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

… e as charcas também estão sujeitas a licenciamento? 

• Quando a charca funciona como infraestrutura de captação 
de água subterrânea 

→ é emitido um TURH para captação de água 

• Quando a charca funciona apenas como um reservatório de 
água impermeabilizado 

→ é emitido um TURH para construção

Charca - reservatório de água escavado no terreno ou situado numa 
depressão do terreno e localizado exteriormente à linha de água.



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

…e as limpezas das linhas de água?

A limpeza e desobstrução dos álveos das linhas de água deixou de 
ser considerada uma utilização → constitui uma medida de 

conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas
→ permanece a obrigatoriedade de a realizar → deve ser executada 

sempre sob orientação da APA/ARH sendo da responsabilidade:

• Dos municípios, nos aglomerados urbanos;

• Dos proprietários, nas frentes particulares fora dos aglomerados 
urbanos;

• Dos organismos dotados de competência, própria ou delegada, 
para a gestão dos recursos hídricos na área, nos demais casos.



Regime Jurídico das Utilizações dos Recursos Hídricos

O TURH confere aos seus titulares, enquanto se mantiver em vigor, o direito de 

utilização exclusiva, para os fins e com os limites consignados, garantindo os 

seus direitos perante terceiros → só com o TURH os utilizadores poderão fazer 

prevalecer os direitos face a outros que apareçam posteriormente → garantia 

que não serão consentidas utilizações conflituantes e que a utilização se efetua 

com segurança e qualidade

Melhor conhecimento e gestão global 
dos recursos hídricos 



Todas as imagens utilizadas nesta apresentação foram retiradas da internet.

Obrigada!


